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iSSGUlTTO:- Projeto de lei 14;

IlTIGIATr^A:- Verordores: '-nisio "^1013^,0 cjo Almid?' Reraog - Be-rrildo
Ri'neiro de Lirns Ereitos - T'*'«^roolino Lino de Uovpiis -
Cesrr de Brito Portes Pilho.
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HIGTÓRIGO:- Revoge expressemente os dispositivos de lei que esta

belecera critério de remunerageo por meio de percenta-
getis a func ioua'rio s ou extra nuraara'r io s da Prefeitura,
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Aos onse dias do mes de novénbro do ano de" mil novecentos

e cinqüenta, autuo o documentos de folhas dois (2) e demais documen

tos que se seguem.
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PROJETO DE LEI

-■íi

Art. is Ficam expressamente revogados os dispositivos de lei que

estabelecem critério de remuneração por meio de percenta-
íeiis a funcionários ou extranuerãrios da Prefeitura,

✓  nr * ^
§ unic^- Ao Procurador Judicial sera paga a porcentagem de 2o %

(?

(vinte por cento) sobre a cobrança da divida ativa que

.  pjiT *\' promover judicialmente.

JUSTIFICATIVA

Em 19^-1^5 o Prefeito fez; um decreto-lei dando de mão beijada,

uma percentagem ao Procurador.^ Judicial, ao mesmo tempo em que tirava

de outros funcionários toda e qualquer percentagem.

Assim reza o Decreto-Lei ns 809, de 30-9~9hht "Art. 15 - Ficam

expressamente revogados os dispositivos de lei que estabelecem crité

rio de remuneração por meio de porcentagens a funcionários ou extranu-

merarios da Prefeitura, com_exceca.Cuáas atribuidas ao Procurador Judi-

cial nas causas eiveis ou executivas e nas cobranças que promover".

Essas atribuições constavam da lei n- 9, de lo-ll~37 que concedia

Z0% sobre a cobrança Judicial e 10^ nas demais cobranças.

Se o funcionário jà percebe um ordenado que, digamos de passagem,

não é pequeno, não vemos razão para que se pague além dos 20^ sobre

aá cobranças judiciais, mais 10^ sobre pagamentos feitos expontaneamen

te pelo contribuinte ã boca do cofre, somente porque o Procurador Ju--

dicial remeteu uns cartões de cobrança, datilografados por um auxiliar

pago pela Municipalidade» Essa cobrança poderá ser feita pelo encar

regado da Divida Ativa, sem despesa alguma oü pelo proprio Procurador

Judicial que é sua obrigação e para isto ganha seu ordenado.

Eis a justificativa.

Gachoeiro de^Itapemirim, 11 do novembro de 1^0



PARECER

Somos de acordo com a aprovaçao do Projeto Lei n2 149,

e sua justificativa, pois o arts 41 nS V , da Lei 65 Qrgani

zação Municipal nos da esta atriLuiçao ®

Sala das Sessões , 9 de Dezembro de 1950.

Cííeúi



parecer

O projeto é contrário à (ils;posiGao ezpressa cie lei e, por

conseguinst^e , incons t i tuciorü 1.

Gom efeito, o seu. ob.jetivo é extinguir percentagens atri~-

iiuídas ao Procurador Judicial.

Essas percentagens, porém, foram criadas juntamente com o

cargoi Of, ©yi;. 8o2 de ^2?- 3-44,

áí se diz,realmente, 'ciue, ALÉII dos vencimentos, tem o Pro--

cumdor, TAlESâM, as "atriluições e VaiTTA-GEílS existentes na le

gislação em vi-gor"(art, IQ),

lego, o Procurador foi nomeado (DecrQ 14 de 10-4-44) para

um cargo deternlnado e cóm determinados direitos, isto é, além

do s ve no im ent o s, taníb ém per c en ta gen Sj.

Por conseguinte, as vantagens sao evidentemente inerentes

à existência do cargo.Integram sua vj-da , completam-no

O vínculo obrigacional está, pois,, lem explicito na Lei eiue

o criou.

Peroelendo isso, lei posterior jíí respeitou esse direito

HA;!TEHID expressamente as percentagens, conforme DL 8o9 de

30-9-44 (art, 15 citado da justificativa do projeto),

Demais, se o cargo foi criado com esses reciuisitos -venci

mentos e percentages-, tirar-llie uma joarte -ou parte das per cen

to, gnes, já é mutilá-lo ., já é extingui-lo 5 mesrao aue seja paroial-

mente, ora a extinção do (jS-rgo sòmente pode ser de IMIGI.àTIVà

do Poder ExecutiTO(art, 47 da Lei de org.Líunoijhal),

Diante õn exposto, o .projeto vtvi de enoontro a preceito ex

presso de lei com a pecha manifesta de sua inconstituc-ioralidade,

Daohoeiro de Itap emir im,-^ ̂  de april õ.e 1951^

C^-4
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Decreto lei 8o2 de 32^^3-44

.0 Prefeita iDnicipal de Gaclioeiro de Itapemiriiiij us-ando; da atri-

"buiçaõ 'Q-Ue llie confere o art«. iSj do Decreto lei Pederal 1 2o2 de

8-4-39.J, decretas.

^■t» 12 -PiíSi oDiisiderado isolado jde prov"imeiito:' efesâlíÊTO e inde^
pei-identemente de concurso, o atual c^rgo^ de procurador Ju-
dicialí com os vencimentos meiuais de' cr|l õoo.oo e as atri"
Duigoes e vantagens existentes na legislação em vigor#

Art^ 22 «para o provimento do cargo.j de cjue trata o art« anterxor^e
exigida a condiçao' âe ser o seu titular Dacliarel em direito5

de riotório merecimento ê cdui mais de dez anos de pratica

forense#

.Arto 32 ». o presente Decreto-lei entra em vigor na data de sua pulli-
cagão, revDgadasas disposições em contrário#
a« de Itapeiíd-rim., 31 de marçO' de 1944

(a) My de Siqueira Yiana
Prefeito líunicipal

DEORITO N2 14

O Prefeito. Municipal de Gaclioeiro de Itapevirim, usando de

sua a triluição e de a co.rdo,j(m_.Q^Q^AaJ^B&.JaâJ^^

de m^^£w.d®-^«flér4,^pX)mei a o laclTarel Eli seu Lofego ;cara exer-
••• — ■ ■ ,

cer o cargo de procurador Judicial#,

OacMoeiro de Itapev'.irim,3 Io de april de 1944

(A) iUT cie Siqueira Viana-

prefeito Municirpal

já
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PARECER

O projGto tsvG pa^Gcsr contrário âos nol^rGS MemPros â.a Ooniis-

^  são Ü.G Oonstltüiçao j Justiça Q ^Gdaçao ■•srs» Bnooli Moroira. Pra
ga G Joaquim Gaiad-O Pilho.

Examinalo agora, à luz üa guGstão finanoGira, não tom prooGa.sn-
cia taínhérn, poirç.UG a iGgislaçao atual nao fero o patrioionio mu-
nioiial, visto como a dívida do cóntrihuintG psnnanGCG íntegra,
apenas sendo acrescida de u*a multa gue se destina ao pagamento

de honorários Ao Procurador^

Em todo o País, segundo ê de lei, se atrihui uma comissão aos
Procuradores das Pazendas e mais uma razão eziste contra o pro-

Ô afcOé

Além den@tis|i as vantagens q.uè competem ao Procurador Judiciai

prov^ do ^ecreto-lei nQ 8o2 de 31-3-44 junto por cépia a.o
processo , onde se vê fde as mesmas foram criadas juntamaüte

com o cargo, estando assegurado ao funcionário respectivo um
direitp adquirido, segundo preceito constituciomi]»'
IPelo exposto, deve ser rejeitado o projeto, visto u^e o referi-

do,di^, o mesmo projeto vai transgredir xim direito âo funcio
nário, direito sagrando e constitucional e q.ue, por isso, deve

ser respeitado.

Nao consultando, portanto^, o projeto os interesses da í^azenda,

somos, pela sua rejeição.
Sala das sessÕés, em õyl. de maio de 1951

'p. s. ô.

j.

<



Comissão cie Finanças

^  Examinanantlo o projeto n2 1L|,9^ cheguei a seguinte conclusão^

sobre a legalidade do rtiesmo^não a duvidas, comforme parecer do nosso colega^, pro

fessor Florisbelo Neves,

y,uanto as alegações dos demais menbros da comissão de Justiça

em tachar com a pecha de■manifestade inconstltucioaalldade^e uma força de esspr^*

ssãojpois a alegaçao do art^ I17 da lei 65 ( Organiz3.çao Municipal ) ^nao era \k

e nem e o ponto básico da afirmativa^o projeto nao trata de estinruir carro em

bora a câmara tenha autoridade para tal^trata-se de tirar uma parte de percen-

tag^em^para citar o art^ Lj-YjOs nobres colegas deviam ler também o art^ Ii-l da
rJ rJ

mesma lel,,e ahi acredito que nao serio-m tao severos com os autores do dito pro-

\ jeto,que o fizeram nas melhores das intenções.

Portanto achando o pirojeto dentro da loi^d.eixei de o.sinar com

os colegas de comissSojpor discordar da. parte em que elles dizem que a Fazenda

Mioi^clpal na.o e prejudicada.

Pergunto eu aos colegaso. multa e uma taxa em loi^portando se
r-J

ella em voz de entrar nos cof-es MuniclpaeS;,passa as rnaos do procuradorquem per

de em receberJ'.. Nao ê a fazendo. Municipa.1 ?,,,
Nao querOjfSer tido aqui como algoz de quem quer que seja,em-

hora tenha assinado oste projeto a pedido de ujn grande amigo,nao' quero com isto

vir a prejudicar quem quer que seja,o meu cargo e fazer justiça e e este o meu

desejo e de todos aqu.i,pcttanto a câmo.ra e soberana,deve julgar de a.ccordo com

a lei e concioncla,0 em caso de duvidas,devemos votar em favor do menor,asàlra

dis a nosso codigo e a voz da conciencla.

Sala das Sessoes,31 ^le ms.io ce 195-

>

s  3"Gesar dé Brito Portas Filhie:;^/



I^ejeíiadü em discussão

por

sola das s^snes.M. I--Çl'l>^^--
'""(RUBRICA DO PRESIDENTE )

4^1



mmm

6AT*

2 cõ

dl. íM


